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PROJETO DE LEI Nº            /2023 
 
 
   
AUTORIA: DEPUTADO PAULO JÚNIOR 
 
 
 

 
Declara o evento cultural e artístico "Festival 
de Artes do Município de São Cristóvão”, "Bem 
de Interesse Cultural", e dá providências 
correlatas. 

 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 
 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica declarada o evento cultural e artístico "Festival de Artes do Município 

de São Cristóvão”, "Bem de Interesse Cultural", na forma do § 1º do art. 9º da Lei nº 

9.088, de 23 de agosto de 2022. 

  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

           
Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 

 
 

Aracaju/SE, em 09 de agosto de 2023. 
 
 
 

Paulo Júnior 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
O Festival de Artes de São Cristóvão (FASC) vai comemorar 51 anos de 

existência com 38 edições de sucesso, nos dias 1, 2 e 3 de dezembro deste ano. 

O evento, que se consolidou como um dos mais importantes do Nordeste, 

reúne artistas das mais diversas áreas, como música, dança, teatro, artes plásticas, 

literatura, gastronomia, entre outras.  

A cada edição, o FASC apresenta uma programação ainda mais criativa e 

surpreendente, com atrações nacionais e internacionais, além de dar espaço para os 

talentos locais.  

Um exemplo foi a edição de 50 anos que trouxe nomes do cenário 

internacional, como a cantora Reemah, do âmbito nacional como Daniela Mercury, 

Emicida, Diogo Nogueira, Alceu Valença e artistas locais a exemplo da cantora Heloa e 

outros de diversos segmentos. 

O FASC conta com uma programação que vai além das apresentações, pois 

o público pode desfrutar das “oficinas, palestras e debates, que oferecem aos 

participantes a oportunidade de trocarem ideias e experiências com os artistas 

convidados e ainda pode conhecer as nossas comidas e bebidas típicas, como a 

cachaça Pisa Macio que no ano passado se tornou patrimônio imaterial de Sergipe.  

Então, desde já, diante da importância cultural e artística do FASC é que 

peço a aprovação dos nobres pares para esse Projeto de Lei. 

 

Paulo Júnior 
Deputado Estadual 

 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390030003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390030003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390030003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390030003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390030003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/splautenticidade utilizando o identificador 390030003000380039003A005000

Assinado eletrônicamente por Paulo Júnior em 09/08/2023 15:07 

Checksum: 21028F4E2BF4B016F5D7BC55FE4DBF54A720E32F1AA0454E6A3D9FFE27B8A315

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390030003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390030003000380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




